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UG Liquidante Número da Pd Valor
080296 2025PD01414 22,07
Total   22,07
UG Liquidante Número da Pd Valor
080298 2025PD00811 16,54
Total   16,54
UG Liquidante Número da Pd Valor
080299 2025PD00877 766,22
Total   766,22
UG Liquidante Número da Pd Valor
080300 2025PD01958 777,94
Total   777,94
UG Liquidante Número da Pd Valor
080303 2025PD01029 3.704,17
Total   3.704,17
UG Liquidante Número da Pd Valor
080309 2025PD02053 1.869,84
Total   1.869,84
UG Liquidante Número da Pd Valor
080318 2025PD01142 4.007,28
Total   4.007,28
UG Liquidante Número da Pd Valor
080321 2025PD02143 248,47
Total   248,47
UG Liquidante Número da Pd Valor
080331 2025PD01881 792,60
Total   792,60
UG Liquidante Número da Pd Valor
080333 2025PD01418 35,65
Total   35,65
UG Liquidante Número da Pd Valor
080335 2025PD01743 925,00
Total   925,00
UG Liquidante Número da Pd Valor
080341 2025PD01085 16.243,84
080341 2025PD01086 7.475,81
Total   23.719,65
UG Liquidante Número da Pd Valor
080346 2025PD01341 9.402,47
080346 2025PD01342 901,65
080346 2025PD01343 666,15
080346 2025PD01344 1.394,37
080346 2025PD01345 12.418,77
080346 2025PD01346 666,15
080346 2025PD01352 568,06
080346 2025PD01384 12.434,71
Total   38.452,33
UG Liquidante Número da Pd Valor
080347 2025PD01860 5.853,46
080347 2025PD01862 1.111,41
080347 2025PD01863 1.071,59
Total   8.036,46
UG Liquidante Número da Pd Valor
080349 2025PD02066 747,00
Total   747,00
Total Geral   454.387,43
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UG Liquidante Número da Pd Valor
080295 2025PD01542 3.930,55
Total   3.930,55
UG Liquidante Número da Pd Valor
080296 2025PD01422 1.002,45
080296 2025PD01424 1.358,95
Total   2.361,40
UG Liquidante Número da Pd Valor
080298 2025PD00925 29.300,07
080298 2025PD00926 53.549,05
Total   82.849,12
UG Liquidante Número da Pd Valor
080300 2025PD02118 298,12
080300 2025PD02119 373,68
080300 2025PD02120 13.504,60
Total   14.176,40
UG Liquidante Número da Pd Valor
080303 2025PD01084 1.974,30

Total   1.974,30
UG Liquidante Número da Pd Valor
080316 2025PD02746 4.217,06
Total   4.217,06
UG Liquidante Número da Pd Valor
080319 2025PD01486 7.218,80
080319 2025PD01489 153.938,90
080319 2025PD01490 8.432,88
080319 2025PD01491 112,06
Total   169.702,64
UG Liquidante Número da Pd Valor
080322 2025PD01594 117,57
Total   117,57
UG Liquidante Número da Pd Valor
080327 2025PD01233 2.436,05
080327 2025PD01243 177.704,59
080327 2025PD01244 4.483,28
Total   184.623,92
UG Liquidante Número da Pd Valor
080333 2025PD01572 1.459,45
Total   1.459,45
UG Liquidante Número da Pd Valor
080334 2025PD01092 4.238,06
080334 2025PD01093 14.984,77
080334 2025PD01094 6.868,38
080334 2025PD01095 15.478,47
080334 2025PD01096 67.131,32
Total   108.701,00
UG Liquidante Número da Pd Valor
080338 2025PD01745 5.668,06
Total   5.668,06
UG Liquidante Número da Pd Valor
080341 2025PD01210 1.368,18
Total   1.368,18
Total Geral   581.149,65

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CEE-GP 244/2025
Portaria CEE-GP 244, de 07/08/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto
9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 184/2025, homologado
conforme Resolução Seduc de 05/08/2025, publicada no DOESP de
07/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por quatro anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em
Manutenção Industrial, da FATEC Osasco, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, com 80 (oitenta) vagas semestrais, 40 (quarenta)
matutino e 40 (quarenta) noturno.

Art. 2º A Instituição deverá atender as recomendações dos Especialistas,
com vistas ao próximo ciclo de avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 245/2025
Portaria CEE-GP 245, de 07/08/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto
9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 185/2025, homologado
conforme Resolução Seduc de 05/08/2025, publicada no DOESP de
07/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Logística
Aeroportuária, da FATEC Indaiatuba, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 246/2025
Portaria CEE-GP 246, de 07/08/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto
9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 186/2025, homologado
conforme Resolução Seduc de 05/08/2025, publicada no DOESP de
07/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Manufatura
Avançada, da FATEC São José dos Campos, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º A Instituição deverá atender as recomendações dos Especialistas,
com vistas à próxima avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 247/2025
Portaria CEE-GP 247, de 07/08/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto
9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 187/2025, homologado

conforme Resolução Seduc de 05/08/2025, publicada no DOESP de
07/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Oceanografia, do
Instituto Oceanográfico, da Universidade de São Paulo.

Art. 2º Convalidar os atos acadêmicos praticados pela Instituição no
período em que o Curso permaneceu sem o Reconhecimento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 248/2025
Portaria CEE-GP 248, de 07/08/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto
9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 188/2025, homologado
conforme Resolução Seduc de 05/08/2025, publicada no DOESP de
07/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Produção
Industrial, da FATEC Taquaritinga, do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º Em se tratando de uma Instituição pública, sugerir que a gestão
adote mecanismos de avaliação que possibilitem avaliar as razões da alta
evasão do Curso, no sentido de adotar medidas para diminuir tal fator
crítico, racionalizando dessa forma o uso de recursos públicos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 249/2025
Portaria CEE-GP 249, de 07/08/2025

A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto
9.887/1977 e, considerando o contido no Parecer CEE 189/2025, homologado
conforme Resolução Seduc de 05/08/2025, publicada no DOESP de
07/08/2025,

RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE

171/2019, o Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas, da FATEC Indaiatuba, do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza.

Art. 2º Em se tratando de uma Instituição pública, sugerir que a gestão
adote mecanismos de avaliação que possibilitem avaliar as razões da alta
evasão do curso no sentido de adotar medidas para diminuir tal fator crítico,
racionalizando dessa forma o uso de recursos públicos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS

RETIFICAÇÂO EXTRATO DE ADITAMENTO
Nº do Processo: 015.00008633/2023-92
Interessado: Diretoria de Pessoas
Assunto: Contratação de Empresa de Serviço Especializado em Psicologia

- CGRH
Na publicação realizada no Diário Oficial do Estado de São Paulo,

Caderno Executivo – Seção de Negócios Públicos, em 15 de julho de 2024,
referente aos contratos do Lote 01 ao Lote 16, onde se lê:

“Vigência: 01/07/2024 a 27/06/2026”
leia-se corretamente:
“Vigência: 01/07/2024 a 27/02/2026”.
Trata-se de erro material, e a presente errata visa retificar a informação

para fins de correção e clareza nos registros oficiais.
EXTRATO DE ADITAMENTO
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 003/CGRH/2023 LOTE 01
Processo: 015.00008633/2023-92
Parecer Jurídico: PGE-CJ/SE Nº 534/2023 de 19/07/203
Partes: Secretaria da Educação/Coordenadoria de Gestão de Recursos

Humanos (CNPJ 46.384.111/0009-05) e empresa Med Mais Soluções em
Serviços Especiais LTDA (CNPJ 09.557.452/0001-43)

Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Quinta –
Do Valor, do Contrato n. 003/CGRH/2023, o qual passa a vigorar com nova
redação, previsto no item 9.1.11 da Cláusula Nona, e no item 17.1 da Cláusula
Décima Sétima do referido contrato, com base no § 1º, art. 65 da Lei Federal
n. 8.666/93.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Do Valor: O valor do aditivo contratual é de R$ 1.837.446,60 (um milhão

oitocentos e trinta e sete mil quatrocentos e quarenta e seis reais e
sessenta centavos), passando o valor total para R$ 10.430.446,60 (dez
milhões quatrocentos e trinta mil quatrocentos e quarenta e seis reais e
sessenta centavos).

Vigência: 01/07/2024 a 27/02/2026
Assinam: Coordenadora CGRH/SEDUC e presidente da empresa Med Mais
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 004/CGRH/2023 LOTE 02
Processo: 015.00008633/2023-92
Parecer Jurídico: PGE-CJ/SE Nº 534/2023 de 19/07/203
Partes: Secretaria da Educação/Coordenadoria de Gestão de Recursos

Humanos (CNPJ 46.384.111/0009-05) e empresa Med Mais Soluções em
Serviços Especiais LTDA (CNPJ 09.557.452/0001-43)

Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Quinta –
Do Valor, do Contrato n. 004/CGRH/2023, o qual passa a vigorar com nova
redação, previsto no item 9.1.11 da Cláusula Nona, e no item 17.1 da Cláusula
Décima Sétima do referido contrato, com base no § 1º, art. 65 da Lei Federal
n. 8.666/93.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Do Valor: O valor do aditivo contratual é de R$ 2.745.292,56 (dois milhões

setecentos e quarenta e cinco mil duzentos e noventa e dois reais e
cinquenta e seis centavos), passando o valor total para R$ 15.195.292,56
(quinze milhões cento e noventa e cinco mil duzentos e noventa e dois reais
e cinquenta e seis centavos).

Vigência: 01/07/2024 a 27/02/2026
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